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E M E N T A 
 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE EXECUTIVIDADE. VOTO DE
QUALIDADE NOS JULGAMENTOS DO CARF. CUMULAÇÃO COM VOTO ORDINÁRIO.
INTERPRETAÇÃO LEGAL DESCABIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
I. A princípio, o desempate, tal como previsto no artigo 25, § 9º, do Decreto nº 70.235/72, tem
contornos de legalidade. A lei, em sentido amplo, se não impugnada pelas vias ordinárias,
presume-se válida. 
II. Contudo, o Judiciário, é sabido, não está adstrito à mera aplicação da letra da lei. Fosse assim,
praticamente desnecessária seria a figura do Julgador. O direito cerca-se de princípios eivados de
verdadeira carga axiológica e normativa, que o norteia. E o Estado Democrático de Direito, tal
como concebido, tem como dever garantir o exercício de direitos individuais e sociais, impedindo
que princípios e regras sejam descumpridos, ou que estas, em confronto com aqueles, sejam
aplicadas. 
III. Um dos princípios basilares insculpidos na Constituição Federal de 1988 é o da igualdade. Por
tal princípio, são vedadas, no trato entre indivíduos ou entre indivíduos e o Estado, diferenciações
arbitrárias, não justificáveis pelos valores Constitucionais. A sua normatividade limita, pois, a
atividade do legislador, da autoridade pública e do intérprete de forma a evitar-se abusiva
desequiparação. 
IV. Nesta esteira, a tese defendida pelo agravante tem fundamento. A interpretação de que o
artigo 25, § 9º, do Decreto nº 70.235/72 prevê a possibilidade de um representante da Fazenda
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Nacional no CARF ter dois votos num único processo estampa violação concreta ao princípio da
igualdade. 
V. O próprio Decreto em menção traz, no artigo 25, § 7º, a preocupação com o respeito à
paridade. Foge ao seu próprio escopo a previsão de prevalência dos interesses do Fisco em
detrimento aos do contribuinte. 
VI. Por óbvio que a previsão de que um representante da Fazenda Nacional tenha direito a dois
votos em caso de empate nos processos que vota traz desequilíbrio na balança da Justiça, sendo
bastante verossímil que os empates tendam a privilegiar os interesses fiscais. 
VII. A interpretação dada ao artigo 25, § 9º, pelo Fisco, ademais, não privilegia o interesse da
maioria – um dos fundamentos do julgamento colegiado -, não fazendo sentido, do ponto de vista
do princípio da igualdade e da paridade de armas, que um Julgador ordinário tenha direito a mais
de um voto, ainda mais quando o segundo voto é determinante do desempate. 
VIII. Portanto, a exegese de que o voto de qualidade nos julgamentos do CARF pode ser dado
por quem já votou na forma ordinária não pode subsistir. O único entendimento compatível com o
princípio constitucional da igualdade é a previsão de voto de qualidade ao presidente do órgão
colegiado que não chegou a votar ordinariamente. 
IX. O processo administrativo fiscal no qual se baseou a CDA cobrada na execução não seguiu
essa interpretação, tornando inexigível o título executivo. A Terceira Turma do TRF3 tem
precedente nesse sentido (AI 5002059-89.2016.4.03.0000, Relator Antônio Cedenho, DJ
24.04.2017). 
X. Com a inexigibilidade do título executivo, a execução fiscal deve ser extinta para o responsável
tributário. O arbitramento dos honorários de advogado, porém, não é cabível no momento em
função da afetação de controvérsia no STJ (Resp 1358837, Tema 961). 
XI. Como o agravo de instrumento tem por foco matéria distinta – inexigibilidade de CDA –, em
que os encargos de sucumbência representam simples acessório de questão principal, convém
que a verba honorária seja requerida e decidida em primeira instância, após o julgamento de caso
repetitivo (TRF3, AI 5013301-74.2018.4.03.0000, DJ 08.08.2019). 
XII. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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R E L A T Ó R I O 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Odécio Carlos Bazeia de Souza em face de
decisão que rejeitou exceção de executividade, mantendo a exigibilidade de crédito tributário. 
 
Sustenta que a imputação dos débitos de H4 Comercial de Carnes Ltda., conforme
responsabilização tributária decidida em processo administrativo fiscal, não pode subsistir. 
 
Explica que, no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, os votos favoráveis e
contrários à sujeição passiva tributária restaram empatados e o desempate decorreu de nova
decisão do Presidente do órgão fracionário, em violação ao artigo 112 do CTN. 
 
Alega que, em matéria de infração e penalidade, deve prevalecer a interpretação mais favorável
ao acusado, que restou transgredida pelo voto de qualidade do Presidente da Câmara Julgadora. 
 
Afirma que o presidente somente pode votar para superar empate, se não tiver anteriormente
votado, sob pena de violação aos princípios do devido processo legal. 
 
Acrescenta que o Presidente dos órgãos fracionários do CARF é representante da Fazenda
Pública, o que demonstra propensão a contrariar os interesses do contribuinte.  
 
O agravo tramitou sem antecipação de tutela recursal. 
 
A União apresentou resposta ao recurso.  
 
É o relatório. 
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V O T O 
 
 
A pretensão recursal procede. 
 
O Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, no artigo 25, II, § § §
7º, 8º e 9º, acerca da composição e sistemática de desempate no tocante aos julgamentos, traz
que: 
 
Art.25.O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal compete: 
 
§ 7o As turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão constituídas pelo Presidente do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pelo Vice-Presidente, pelos Presidentes e pelos
Vice-Presidentes das câmaras, respeitada a paridade 
 
§ 8o A presidência das turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais será exercida pelo
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e a vice-presidência, por conselheiro
representante dos contribuintes. 
 
§ 9o Os cargos de Presidente das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, das
câmaras, das suas turmas e das turmas especiais serão ocupados por conselheiros
representantes da Fazenda Nacional, que, em caso de empate, terão o voto de qualidade, e os
cargos de Vice-Presidente, por representantes dos contribuintes. 
 
A princípio, o desempate, tal como previsto no artigo 25, § 9º, do Decreto nº 70.235/72, tem
contornos de legalidade. A lei, em sentido amplo, se não impugnada pelas vias ordinárias,



presume-se válida. 
 
Contudo, o Judiciário, é sabido, não está adstrito à mera aplicação da letra da lei. Fosse assim,
praticamente desnecessária seria a figura do Julgador. O direito cerca-se de princípios eivados de
verdadeira carga axiológica e normativa, que o norteia. E o Estado Democrático de Direito, tal
como concebido, tem como dever garantir o exercício de direitos individuais e sociais, impedindo
que princípios e regras sejam descumpridos, ou que estas, em confronto com aqueles, sejam
aplicadas. 
 
Um dos princípios basilares insculpidos na Constituição Federal de 1988 é o da igualdade. Por tal
princípio, são vedadas, no trato entre indivíduos ou entre indivíduos e o Estado, diferenciações
arbitrárias, não justificáveis pelos valores Constitucionais. A sua normatividade limita, pois, a
atividade do legislador, da autoridade pública e do intérprete de forma a evitar-se abusiva
desequiparação. 
 
Nesta esteira, a tese defendida pelo agravante tem fundamento. A interpretação de que o artigo
25, § 9º, do Decreto nº 70.235/72 prevê a possibilidade de um representante da Fazenda
Nacional no CARF ter dois votos num único processo estampa violação concreta ao princípio da
igualdade. 
 
O próprio Decreto em menção traz, no artigo 25, § 7º, a preocupação com o respeito à paridade.
Foge ao seu próprio escopo a previsão de prevalência dos interesses do Fisco em detrimento aos
do contribuinte. 
 
Por óbvio que a previsão de que um representante da Fazenda Nacional tenha direito a dois
votos em caso de empate nos processos que vota traz desequilíbrio na balança da Justiça, sendo
bastante verossímil que os empates tendam a privilegiar os interesses fiscais. 
 
A interpretação dada ao artigo 25, § 9º, pelo Fisco, ademais, não privilegia o interesse da maioria
– um dos fundamentos do julgamento colegiado -, não fazendo sentido, do ponto de vista do
princípio da igualdade e da paridade de armas, que um Julgador ordinário tenha direito a mais de
um voto, ainda mais quando o segundo voto é determinante do desempate. 
 
Portanto, a exegese de que o voto de qualidade nos julgamentos do CARF pode ser dado por
quem já votou na forma ordinária não pode subsistir. O único entendimento compatível com o
princípio constitucional da igualdade é a previsão de voto de qualidade ao presidente do órgão
colegiado que não chegou a votar ordinariamente. 
 
O processo administrativo fiscal no qual se baseou a CDA cobrada na execução não seguiu essa
interpretação, tornando inexigível o título executivo. A Terceira Turma do TRF3 tem precedente
nesse sentido (AI 5002059-89.2016.4.03.0000, Relator Antônio Cedenho, DJ 24.04.2017). 
 
Com a inexigibilidade do título executivo, a execução fiscal deve ser extinta para o responsável
tributário. O arbitramento dos honorários de advogado, porém, não é cabível no momento em
função da afetação de controvérsia no STJ (Resp 1358837, Tema 961). 
 
Como o agravo de instrumento tem por foco matéria distinta – inexigibilidade de CDA –, em que
os encargos de sucumbência representam simples acessório de questão principal, convém que a



verba honorária seja requerida e decidida em primeira instância, após o julgamento de caso
repetitivo (TRF3, AI 5013301-74.2018.4.03.0000, DJ 08.08.2019). 
 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para julgar procedente a exceção de
executividade. 
 
É o voto. 
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por quem já votou na forma ordinária não pode subsistir. O único entendimento compatível com o
princípio constitucional da igualdade é a previsão de voto de qualidade ao presidente do órgão
colegiado que não chegou a votar ordinariamente. 
IX. O processo administrativo fiscal no qual se baseou a CDA cobrada na execução não seguiu
essa interpretação, tornando inexigível o título executivo. A Terceira Turma do TRF3 tem
precedente nesse sentido (AI 5002059-89.2016.4.03.0000, Relator Antônio Cedenho, DJ
24.04.2017). 
X. Com a inexigibilidade do título executivo, a execução fiscal deve ser extinta para o responsável
tributário. O arbitramento dos honorários de advogado, porém, não é cabível no momento em
função da afetação de controvérsia no STJ (Resp 1358837, Tema 961). 
XI. Como o agravo de instrumento tem por foco matéria distinta – inexigibilidade de CDA –, em
que os encargos de sucumbência representam simples acessório de questão principal, convém
que a verba honorária seja requerida e decidida em primeira instância, após o julgamento de caso
repetitivo (TRF3, AI 5013301-74.2018.4.03.0000, DJ 08.08.2019). 
XII. Agravo de instrumento a que se dá provimento. ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por
unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, para julgar procedente a exceção de
executividade., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado. 
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